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LEI N° 1.815 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.736 de 
24 de abril de 2025. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64; 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024; 
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Município. 
 
SANCIONA: 
Art. 1° - Fica parcialmente alterado, no artigo 1º da Lei nº 1.736 de 24 de abril de 2025, o 
valor total conforme abaixo discriminado: 

“ 

”. 
Passa a vigorar com a seguinte redação: 

  
Art. 1° - ... 

  
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 24 de abril 
de 2025. 
 
 

Guapimirim, 16 de dezembro de 2025. 
 
 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 

PREFEITA 

 

 

 
 LEI N° 1.816 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

Ementa: Dispõe sobre a alteração da lei nº 1761 de 02 de 
junho de 2025. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;  
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024; 
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Município. 
 
SANCIONA: 
Art. 1° - Fica alterada parcialmente, o texto do artigo 3º, da lei nº 1761 de 02 de junho de 2025, as 
linhas apresentadas no quadro abaixo discriminado onde se lia: 

“ 

”. 
Passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial proveniente 
de Remanejamento de verba, no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil noventa e zero 
centavos) para satisfazer as dotações orçamentárias criadas, conforme abaixo 
discriminado: 
 
Art.3º - Fica alterada parcialmente, o texto do artigo 4º, da lei nº 1761 de 02 de junho de 2025, as 
linhas apresentadas no quadro abaixo discriminado onde se lia: 

                               “     

”. 
Passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 4º - Fica autorizada a transferência de verba, que servirá, para dar cobertura ao 
montante estipulado no artigo anterior, no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais e 
zero centavos), do cancelamento das dotações orçamentárias conforme discriminado 
abaixo: 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 18 de junho 
de 2025. 
 
 

Guapimirim, 16 de dezembro de 2025. 
 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA 
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LEI N° 1.817 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.780 de 
05 de setembro de 2025. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64; 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024; 
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Município. 
 
SANCIONA: 
Art. 1° - Fica parciamente revogado, no artigo 2º da Lei nº 1.780 de 05 de setembro de 
2025, os valores abaixo discriminado: 

“ 

”. 
 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 05 de 
setembro de 2025. 
 

 
Guapimirim, 16 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
LEI N° 1.818 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025  

Ementa: Dispõe sobre a alteração da lei nº 1788 de 01 de 
outubro de 2025. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;  
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024; 
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas pelo Município. 
 
SANCIONA: 
Art. 1° - Fica alterada, no artigo 1º da lei nº 1788 de 01 de outubro de 2025, o quadro abaixo discriminado 
onde se lia: 

“   

”. 
Passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente: 
SUPLEMENTA: 

Orgão   Programa de Trabalho  Reduzido  Categoria   Fonte    Valor   

02.08 12.361.0015.2.008 179 33.90.36 1.550.00           30.000,00  
02.08 12.365.0006.2.138 251 33.90.39 1.550.00         210.000,00  
02.08 12.361.0015.2.008 180 33.90.39 1.573.00      2.638.953,00  
02.08 12.361.0015.2.087 196 33.90.39 1.573.00         372.130,00  
02.08 12.361.0015.2.138 201 33.90.39 1.573.00         700.000,00  
02.08 12.361.0015.2.147 203 33.90.39 1.573.00         497.387,00  
02.08 12.365.0006.2.008 230 33.90.39 1.573.00         349.000,00  
02.08 12.365.0006.2.138 251 33.90.39 1.573.00         300.000,00  
02.08 12.365.0006.2.147 253 33.90.39 1.573.00         431.900,00  

 TOTAL    5.529.370,00  
 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

Art.2º - Fica alterada, no artigo 2º da lei nº 1788 de 01 de outubro de 2025, o quadro abaixo discriminado 
onde se lia: 

“ 

”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 
LEI N° 1.818 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025  

Ementa: Dispõe sobre a alteração da lei nº 1788 de 01 de 
outubro de 2025. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;  
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024; 
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas pelo Município. 
 
SANCIONA: 
Art. 1° - Fica alterada, no artigo 1º da lei nº 1788 de 01 de outubro de 2025, o quadro abaixo discriminado 
onde se lia: 

“   

”. 
Passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente: 
SUPLEMENTA: 

Orgão   Programa de Trabalho  Reduzido  Categoria   Fonte    Valor   

02.08 12.361.0015.2.008 179 33.90.36 1.550.00           30.000,00  
02.08 12.365.0006.2.138 251 33.90.39 1.550.00         210.000,00  
02.08 12.361.0015.2.008 180 33.90.39 1.573.00      2.638.953,00  
02.08 12.361.0015.2.087 196 33.90.39 1.573.00         372.130,00  
02.08 12.361.0015.2.138 201 33.90.39 1.573.00         700.000,00  
02.08 12.361.0015.2.147 203 33.90.39 1.573.00         497.387,00  
02.08 12.365.0006.2.008 230 33.90.39 1.573.00         349.000,00  
02.08 12.365.0006.2.138 251 33.90.39 1.573.00         300.000,00  
02.08 12.365.0006.2.147 253 33.90.39 1.573.00         431.900,00  

 TOTAL    5.529.370,00  
 

 

 

 

 

 

 

 

LEI N° 1.817 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.780 de 
05 de setembro de 2025. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64; 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024; 
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Município. 
 
SANCIONA: 
Art. 1° - Fica parciamente revogado, no artigo 2º da Lei nº 1.780 de 05 de setembro de 
2025, os valores abaixo discriminado: 

“ 

”. 
 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 05 de 
setembro de 2025. 
 

 
Guapimirim, 16 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA 

 

 

 

3BIO Nº 1775 - GUAPIMIRIM16 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



 
 
 

 

Passa a vigorar com a seguinte redação: 
 Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo anterior a seguinte redução 
orçamentária: 
REDUÇÃO 

Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte  lançado  

02.08 12.365.0006.2.138 250 33.90.30 1.550.00         240.000,00  
02.08 12.122.0066.2.052 172 33.90.14 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.122.0066.2.151 175 33.90.30 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.122.0066.2.151 176 33.90.39 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.361.0015.2.008 177 33.90.30 1.573.00         149.900,00  
02.08 12.361.0015.2.138 200 33.90.30 1.573.00         700.000,00  
02.08 12.361.0015.1.038 205 44.90.52 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.361.0015.1.160 207 33.90.39 1.573.00             9.900,00  
02.08 12.361.0015.1.160 208 44.90.52 1.573.00             6.600,00  
02.08 12.361.0045.2.008 209 33.90.30 1.573.00             5.000,00  
02.08 12.361.0045.2.008 210 33.90.39 1.573.00           15.000,00  
02.08 12.361.0045.2.087 211 33.90.30 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.361.0045.2.087 212 33.90.39 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.361.0045.2.136 213 33.90.30 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.361.0045.2.136 214 33.90.32 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.361.0045.2.137 215 33.90.30 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.361.0045.2.137 216 33.90.39 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.361.0045.2.138 217 33.90.30 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.361.0045.2.147 220 33.90.39 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.361.0065.2.139 224 33.90.39 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.361.0066.2.152 225 33.90.39 1.573.00         850.000,00  
02.08 12.361.0066.1.171 226 33.90.39 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.365.0006.2.008 227 33.90.30 1.573.00      1.640.200,00  
02.08 12.365.0006.2.008 228 33.90.32 1.573.00         174.000,00  
02.08 12.365.0006.2.138 250 33.90.30 1.573.00         300.000,00  
02.08 12.365.0006.1.036 254 44.90.51 1.573.00             5.000,00  
02.08 12.365.0006.1.160 256 33.90.39 1.573.00           37.800,00  
02.08 12.365.0006.1.160 257 44.90.52 1.573.00         190.870,00  
02.08 12.365.0065.2.139 258 33.90.39 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.365.0066.2.152 259 33.90.39 1.573.00         550.000,00  
02.08 12.365.0066.1.171 260 33.90.39 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.366.0022.2.008 261 33.90.30 1.573.00         600.000,00  
02.08 12.366.0022.2.008 262 33.90.32 1.573.00           35.000,00  
02.08 12.367.0029.2.008 263 33.90.36 1.573.00             2.100,00  
02.08 12.367.0029.2.087 264 33.90.30 1.573.00             1.000,00  
02.08 12.367.0029.2.087 265 33.90.39 1.573.00             1.000,00  

TOTAL    5.529.370,00  
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 02 de junho de 2025. 

 
Guapimirim, 16  de dezembro de 2025. 

 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
 

Prefeita 

 
  
 

 

 

 LEI N° 1.819 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei nº 1.727 de 
31 de março de 2025. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64; 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024; 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.723/2025; 
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas pelo Município. 
 
SANCIONA: 
Art. 1° - Fica parciamente alterado, no artigo 7º da Lei nº 1.727 de 31 de março de 2025, o texto 
abaixo discriminado, onde se lia: 

 “  Art. 7º - Fica autorizada a transferência de verba, que servirá, para dar cobertura ao montante estipulado 
no artigo anterior, no valor de R$ 599.099,99 (Quinhentos e noventa e nove mil noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos), do cancelamento das dotações orçamentárias conforme discriminado abaixo: ”. 

 
Passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7º - Fica autorizada a transferência de verba, que servirá, para dar cobertura ao montante estipulado 
no artigo anterior, no valor de R$ 5.118.000,00 (cinco milhões cento e dezoito reais zero centavos), do 
cancelamento das dotações orçamentárias conforme discriminado abaixo: 

 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2025. 
 

 
 

Guapimirim, 16 de dezembro de 2025. 

 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
 

Prefeita 
 
 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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LEI N° 1.820 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

Ementa: Dispõe sobre a alteração da lei nº 1751 de 02 de 
junho de 2025. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;  
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024; 
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas pelo Município. 
 
SANCIONA: 
Art. 1° - Fica alterada parcialmente, no artigo 2º da lei nº 1751 de 02 de junho de 2025, as linhas apresentadas 
no quadro abaixo discriminado onde se lia: 

“   

”. 
Passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial proveniente de 
transferência de recurso, para satisfazer as dotações orçamentárias criadas, conforme abaixo 
discriminado: 
SUPLEMENTA: 

 Órgão  Programa de Trabalho  Reduzido  Categoria  Fonte  Valor  
02.56  06.181.0085.2.264  897 31.90.11 1.500.99 5.000,00 

 
Art.2º - Fica alterada parcialmente, no artigo 11º da lei nº 1751 de 02 de junho de 2025, as linhas apresentadas 
no quadro abaixo discriminado onde se lia: 

“   

”. 
 
Passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 11º- Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada, nos artigos anteriores, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão Programa de Trabalho Elemento de 
Despesa Reduzido FONTE Valor 

02.03 04.129.0003.2.057 33.90.39 103 1.704.99 186.000,00 
 
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 02 de junho de 2025. 
 

 
Guapimirim, 16 de dezembro de 2025. 

 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
 

Prefeita 

EXTRATO  

Página 1 de 1 
 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

PROCESSO Nº 10785/2021 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa JESBAN SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
OBJETO: Prorrogação de vigência e prazo de execução do Contrato nº 41/2022, para fins de 
execução do objeto, qual seja, a prestação de serviço de obra de reforma com ampliação do 
Hospital Municipal José Rabello de Mello.  

VALOR: A prorrogação do presente se dá quanto ao prazo de vigência e execução do objeto 
contratado, não acarretando alteração no valor contratual. 

 
VIGÊNCIA: A prorrogação do prazo de vigência contratual dar-se-á por um período de 8 (oito) 
meses, tendo como prazo final o dia 08 de agosto de 2025; 
 A prorrogação do prazo de execução da obra dar-se-á por um período de 05 (cinco) meses, tendo 
como prazo final o dia 08 de maio de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 
 
 
 
 

Guapimirim, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

PROCESSO Nº 10785/2021 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa JESBAN SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
OBJETO: Prorrogação de vigência e prazo de execução do Contrato nº 41/2022, para fins de 
execução do objeto, qual seja, a prestação de serviço de obra de reforma com ampliação do 
Hospital Municipal José Rabello de Mello.  

VALOR: A prorrogação do presente se dá quanto ao prazo de vigência e execução do objeto 
contratado, não acarretando alteração no valor contratual. 

 
VIGÊNCIA: A prorrogação do prazo de vigência contratual dar-se-á por um período de 8 (oito) 
meses, tendo como prazo final o dia 08 de agosto de 2025; 
 A prorrogação do prazo de execução da obra dar-se-á por um período de 05 (cinco) meses, tendo 
como prazo final o dia 08 de maio de 2025. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 
 
 
 
 

Guapimirim, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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DECRETOS
DECRETO N.º 3054 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais previstas na Lei Orgânica do Município de Guapi-
mirim.

DECRETA:
Art. 1º- Fica decretado ponto facultativo, em todas as repartições públicas munici-
pais, com início às 12 horas do dia 17 de dezembro de 2025, em razão da realização 
das partidas do Clube de Regatas do Flamengo, pela Copa Intercontinental da FIFA 
2025, e do Club de Regatas Vasco da Gama, pela Copa do Brasil de Futebol 2025.

Art. 2º- O expediente será normal nas repartições cujas atividades não possam ser 
suspensas, em virtude de exigências técnicas ou de interesse público e sem prejuízo 
dos serviços essenciais, em especial os médico-hospitalares, transporte de passagei-
ros agendados, realização de exames de imagem, serviços de coleta de lixo, limpeza 
urbana, licitações, órgãos de segurança, ordem pública e afins.

Parágrafo primeiro: Caberá aos secretários municipais, em conjunto com os dirigen-
tes dos respectivos órgãos e entidades, a preservação e o funcionamento dos servi-
ços essenciais afetos às suas áreas de competência.

Parágrafo segundo: Para fins deste Decreto compreendem-se órgãos de segurança 
e ordem pública, todas as Coordenadorias subordinadas à Secretaria Municipal de 
Segurança e Trânsito e Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 16 de dezembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: ESTABELECE OS PONTOS FACULTATIVOS NO ÂMBI-
TO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NO DIA 17 DE 
DEZEMBRO DE 2025 COM INÍCIO ÀS 12:00HS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 3055 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para restabe-
lecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.37 13.392.0036.2.156 722 33.90.39 2.720.00 1.000.000,00
02.14 20.606.0035.2.007 404 33.90.39 2.704.99 150.000,00

TOTAL 1.150.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.03 04.129.0003.2.005 100 33.90.39 2.720.00 1.000.000,00
02.01 04.122.0010.2.003 23 33.90.30 2.704.99 150.000,00

TOTAL 1.150.000,00

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 16 de dezembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

 

 

ERRATA DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PUBLICADA NO BIO N° 1772 DE 11DEZ2025 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 7885/2023  
INSTRUMENTO:

ONDE SE LÊ: 

“VALOR: R$ 1.360.972,55 

4,087070%, 55.623,90 

R$ 1.416.596,45 (um milhão quatrocentos e 
dezesseis mil quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos).” 

LEIA-SE: 
 
“VALOR:  

 

R$ 1.416.596,73 (um milhão quatrocentos e 

dezesseis mil quinhentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos .”

ERRATAS

ERRATA: Decreto Nº 3042 de 14 de novembro de 2025, publicado no diário eletrô-
nico nº 1756, página 4, no dia de 14 de novembro de 2025.

Onde se lia:
DECRETO Nº ¬3042 DE 14 DE NOVEMBO DE 2026.
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento dos 
órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2025, resultante de Superávit verifica-
do em 31/12/2024, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02. 37 13.392.0036.2.156 722 33.90.39 2.704.99 1.000.000,00

Leia se:
DECRETO Nº ¬3042 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento dos 
órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2025, resultante de Superávit verifica-
do em 31/12/2024, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados em anexo, 
destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02. 37 13.392.0036.2.156 722 33.90.39 2.704.99 1.200.000,00

Guapimirim, 16 de dezembro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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